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ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

PROCESSO Nº 018/2026-PML 

 

1. DADOS DO ÓRGÃO SOLICITANTE: 

 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ENDEREÇO: RODOVIA BR230 – KM2 

CIDADE UF CEP TELEFONE E-MAIL: 

LÁBREA AM 69830-000    

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de 

empresa especializada em serviços comuns de engenharia referente a construção de trapiches e 

pontes de madeiras para atender as necessidades de acesso nos perímetros urbano e rural do 

município de Lábrea/AM, para formação de Ata de Registro de Preços, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência, bem como, observando-se o disposto na Lei Federal n.º 14.133 de 

1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 765/2025-GPML de 02 de janeiro de 2025. 

 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

LOTE 01 

Item Especificação 
UND QTD Valor 

Total Estimado 

1 
Construção de 3.000m² de trapiches no perímetro urbano do 

município de Lábrea/AM. 
Serviço 01 

R$ 326.142,40 

2 
Construção de 500m² de pontes de madeira no perímetro rural do 

município de Lábrea/AM. 
Serviço 01 

R$ 811.770,30 

Valor total estimado R$ 1.137.912,70 

 

2.1.  Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços e divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso para a Administração, art. 84 Lei 14.133, de 2021. 

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O Município de Lábrea/AM possui características geográficas e hidrográficas singulares, com 

extensas áreas cortadas por rios, igarapés e regiões alagadiças, especialmente nos períodos de cheia. 

Nessas condições, os trapiches e pontes de madeira constituem estruturas essenciais para garantir o acesso 

seguro da população, tanto no perímetro urbano quanto nas comunidades rurais, sendo fundamentais para 

a mobilidade de pessoas, o escoamento da produção local e o acesso a serviços públicos essenciais, como 

saúde, educação e segurança. 

3.2. Atualmente, diversas estruturas encontram-se deterioradas, insuficientes ou inexistentes, 

comprometendo a segurança dos usuários e dificultando o deslocamento da população, sobretudo de 

crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. A ausência ou precariedade desses acessos impacta 

diretamente a qualidade de vida dos munícipes e limita a atuação do poder público na prestação de serviços 

básicos. 

3.3. Diante desse cenário, torna-se necessária a contratação de empresa especializada na construção de 

trapiches e pontes de madeira, dotada de capacidade técnica, equipamentos adequados e mão de obra 

qualificada, de modo a assegurar a execução dos serviços conforme as normas técnicas vigentes, com 

durabilidade, segurança estrutural e respeito às condições ambientais locais. 

3.4. É oportuno enfatizar que a demanda por tais estruturas não ocorre de forma única ou previamente 

quantificável, uma vez que decorre de fatores variáveis, tais como o desgaste natural das estruturas 
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existentes, eventos climáticos, períodos de cheia, crescimento populacional, abertura de novos acessos e 

necessidades emergenciais identificadas ao longo do exercício financeiro. Dessa forma, não é possível 

estabelecer, com precisão absoluta, o quantitativo e o cronograma de execução dos serviços. 

3.5. Nesse contexto, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais adequada, 

por permitir a contratação de empresa especializada de forma flexível e econômica, viabilizando a 

execução dos serviços conforme a real necessidade da Administração, mediante emissão de ordens de 

serviço, sem a obrigatoriedade de contratação imediata da totalidade dos quantitativos registrados. 

3.6. O Registro de Preços possibilita, ainda, maior eficiência administrativa, redução de custos 

operacionais, agilidade no atendimento das demandas, padronização dos serviços e melhor planejamento 

orçamentário, além de evitar a realização de múltiplos procedimentos licitatórios para objetos de mesma 

natureza. 

3.7. Assim, a contratação por meio do Sistema de Registro de Preços atende aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público, assegurando condições adequadas para a manutenção e ampliação da 

infraestrutura de acesso nos perímetros urbano e rural do Município de Lábrea/AM, conforme as 

disposições da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. A contratação pretendida visa, portanto, atender ao interesse público, promovendo a melhoria da 

infraestrutura de acesso, a integração entre áreas urbanas e rurais e o desenvolvimento socioeconômico 

do Município de Lábrea/AM, além de reduzir riscos à integridade física da população usuária dessas 

estruturas. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

4.1.  O presente TR destina-se à eventual contratação de empresa especializada em serviços comuns 

de engenharia referente a construção de trapiches e pontes de madeiras para atender as necessidades de 

acesso nos perímetros urbano e rural do município de Lábrea/AM. 
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4.2. Analisando as alternativas disponíveis que atendam às necessidades das áreas requisitantes, 

considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização 

de procedimento licitatório para contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja 

compatível com o objeto pretendido, através da modalidade Pregão Eletrônico, por meio do Registro de 

Preço, com validade de 12 meses, podendo a administração contratar a quantidade necessária para atender 

às suas demandas. 

5. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

5.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual de 2026, conforme 

detalhamento a seguir:  

 

I - ID PCA no PNCP: 05830872000109-0-000001/2026  

II - Data de publicação no PNCP: 31/12/2025 

III - ID do item no PNCP: 62 

IV - Classe/Grupo: 833 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

V - Identificação da Futura Contratação: a0b996bf-7f88-42c4-a323-b047eb6219e9 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Diretrizes da Contratação 

6.1. Os serviços, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, possuindo de padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital e no Termo de Referência, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

6.2. A prestação dos serviços deverá ser desenvolvida por pessoal habilitado e com conhecimentos 

avançados dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.3. A contratada deverá dispor de mão de obra em quantidade suficiente para execução dos serviços que 

serão prestados nos perímetros urbano e rural do município de Lábrea/AM; 

6.4. Manter no decorrer da execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições exigidas no ato convocatório; 
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6.5. Zelar pela boa e eficiente execução dos serviços de qualidade; 

6.6. Executar os serviços previstos no Contrato, conforme norma estabelecidas pela CONTRATANTE; 

6.7. Nas situações em que houver serviços para serem realizados com urgência, a CONTRATADA 

deverá envidar esforços para executá-los em tempo hábil; 

6.8. Os serviços serão solicitados pelo executor do contrato, através de ordem de serviços. 

 

Requisitos Técnicos da Contratação 

6.9. Conhecimento dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de 

acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a 

serem atendidas pela contratada; 

6.10. Conhecimento da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes 

e recomendações dos fabricantes;  

6.11. Certidão de registro da contratada junto ao CREA / CAU, ou órgão competente da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem 

executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;  

6.12. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo 

técnico expedidas pelo CREA / CAU, ou órgão competente em nome dos profissionais que exercerão a 

função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com características 

similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-

profissional;  

6.13. Os serviços prestados pela licitante vencedora deverão fundamentar-se no uso racional de recursos 

e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como 

a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 

fazer uso de energia renovável.  

6.14. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 

envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em 

vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 

resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 

destinação. 
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Requisitos de Sustentabilidade:  

a) Respeitar as Normas Brasileiras da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  

b) A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental no fornecimento dos 

produtos, conforme previsto no artigo 3º da Lei nº 14.133/2021. 

c) As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, 

tanto no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte 

e descarte dos produtos e matérias-primas. 

d) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

• Quando couber, a empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade estabelecidas 

nos incisos seguintes do art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 

2010:  

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

difenil-polibromados (PBDEs). 

• Quando couber, a empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade estabelecidas 

nos incisos seguintes do art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 

2010:  
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I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 

às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto 

nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;                   

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução de serviços; 

V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses 

de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua 

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que 

será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; e      

VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 

segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

Diretrizes de Sustentabilidade: 

• Preferência por produtos de baixo impacto ambiental; 

• Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 
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• Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis 

(Lei 12.305/2010); 

• Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser aperfeiçoados; 

• Adoção de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo, observando-se 

a necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem adquiridos; 

Critérios de Sustentabilidade: 

• A opção por produtos mais sustentáveis deve ser feita de forma gradativa, com a definição de 

metas crescentes de aquisição, observando-se os preços e a oferta no mercado, com 

razoabilidade e proporcionalidade. 

• Sempre que possível e no que couber, deve ser estabelecida margem de preferência para 

produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras, em 

observância a Lei nº 12.349/2010; 

• Deve ser observado, quando das contratações de bens, serviços e obras, o atendimento às normas 

técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos termos da Lei 

nº 4.150/62, bem como outras similares tudo com o objetivo de aferir e garantir a aplicação dos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados. 

Requisitos obrigacionais gerais:  

a) Os serviços deverão obrigatoriamente estar de acordo com as disposições das legislações que 

abrangem os serviços de engenharia, normas técnicas da ABNT e demais regulamentações pertinentes; 

b) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste estudo e em seus anexos, assumindo, 

como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Em caso de atrasos, comunicar ao contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto para entrega dos serviços, com a devida comprovação;   
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;  

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

da execução do objeto contratual;  

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

l) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

 

Disponibilidade, Regionalização e Logística de Fornecimento 

6.15. A empresa contratada deve garantir a disponibilidade do objeto de acordo com as necessidades da 

Contratante, em conformidade com as disposições contratuais. 

6.16. Considerando a necessidade de fomentar o comércio local. 

6.17. Considerando a necessidade de agilizar o processo de entrega/execução dos serviços demandados. 
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6.18. Considerando que a empresa contratada deve garantir a disponibilidade contínua e eficiente dos 

serviços de engenharia, com capacidade para atender as demandas regulares e imprevistas, além de 

conhecer com expertise as particularidades logísticas local. 

6.19. O limite geográfico local estabelecido encontra-se alinhado às disposições legais previstas no 

Decreto Municipal nº 777 de 25 de fevereiro de 2025, que regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado, simplificado e regionalizado para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos processos de licitações no âmbito da Administração Pública 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Lábrea/AM, respeitando os princípios da 

economicidade e da eficiência administrativa. Essa delimitação decorre da necessidade da Administração 

atender prontamente as demandas relacionadas ao objeto que se pretende contratar, sendo que admitir uma 

distância superior ao limite definido acarretaria prejuízo à eficiência das atividades e serviços públicos 

desenvolvidos. 

6.20. A definição da localização geográfica baseou-se na necessidade de assegurar a entrega eficiente do 

objeto licitado, evitando interrupções no atendimento das demandas que são de natureza variáveis. 

6.21. O certame poderá ser direcionado à ME e EPP com exclusividade, considerando que o nicho 

mercadológico desse mercado envolve outros tipos societários. Desta forma, o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte se mostra vantajoso para a 

Administração Pública e Economia Local, não representando prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado, nos termos do art. 49, III da LC 123/06. 

6.22. Por fim, tendo em vista a ampla gama de concorrência no próprio mercado local, não há qualquer 

restrição a competitividade no referido certame. 

 

Compatibilidade Técnica 

6.23. Os bens devem ser fornecidos em compatibilidade com o objeto contratual, evitando a necessidade 

de ajustes adicionais. 

23.1. Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos projetos, dos 

memoriais descritivos e das especificações técnicas contidas nos anexos, a serem atendidas pela 

contratada. Assim, deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação, 

transporte ou manuseio inadequados, produzidos de modo a atender integralmente no que lhes couber as 
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especificações da ABNT, dos projetos e anexos, respondendo às exigências citadas nas normas sanitárias 

em relação às especificidades que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demais riscos 

pertinentes ao objeto. 

23.2. A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada mediante justificativa 

e autorização prévia expressa pelos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da obra, que poderão 

exigir a troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade. 

23.3. Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas para a execução, 

serão claramente especificados nos memoriais descritivos e nos projetos de engenharia, elaborados por 

profissional habilitado. 

 

Subcontratação  

6.24. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6.25. Garantia da Proposta 

6.25.1. No momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 

1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta, como requisito 

de pré-habilitação. 

6.25.1.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro (devendo ser solicitada no setor de Tributos da Prefeitura Municipal de 

Lábrea um DAR) ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos conforme definido Ministério da Economia. 

b) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil, nos moldes do inciso III do §1° do art 96 da Lei nº 14.133/21; 

c) seguro-garantia completo para validação. 

6.25.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
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Garantia da Contratação 

6.26. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

a partir da divulgação no PNCP. 

7.2.  A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, por igual período, não ultrapassando o prazo 

máximo de 2 (dois) anos, desde que seja comprovada a vantajosidade do valor registrado, mediante prévia 

pesquisa de mercado. 

7.3. No caso do disposto no item 7.2 os quantitativos restantes ou fixados na licitação serão mantidos 

para o novo período de vigência; 

7.4. A Ata de Registro de Preços será disponibilizada pela Comissão de Contratação do Município, 

para assinatura física ou digital da CONTRATADA, mediante Certificado Digital, de acordo com o os 

prazos estabelecidos no Edital; 

7.5. A existência de Ata de Registo de Preços válida não obriga a Administração Pública a firmar as 

contratações que delas possam advir, tampouco autoriza a CONTRATADA em atender às demandas por 

motivos relacionados a quantidades mínimas ou máximas; 

7.6. Cabe aos Órgão deliberar acerca de eventuais prorrogações dos contratos oriundos das Atas de 

Registro de Preços, que estarão sujeitas às regras previstas no Decreto Municipal n.º 765/2025-GPML, de 

02 de janeiro de 2025, e na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:   

8.1.1. Início da execução do objeto: Até 10 (dez) dias corridos contados da data da assinatura da Ordem 

de Serviço; 

8.1.2. O prazo estimado para a execução do objeto será de 60 (sessenta) dias corridos; 
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8.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.4. Os cronogramas apresentados como anexos deverão servir como referência para os interessados 

elaborarem suas Propostas. 

8.1.5. A execução do serviço será considerada concluída mediante a verificação da conformidade com 

as especificações previstas e o atesto da fiscalização designada pela Administração Municipal. 

Especificação dos serviços 

8.1.6. Os serviços serão prestados nos perímetros urbano e rural do município de Lábrea/AM, conforme 

a necessidade da Administração Municipal. 

8.1.6.1. Construção de 3.000m² de trapiches no perímetro urbano do município de Lábrea/AM. 

8.1.6.2. Construção de 500m² de pontes de madeira no perímetro rural do município de Lábrea/AM. 

Materiais a serem disponibilizados 

8.1.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

8.1.7.1. As quantidades a serem contratadas devem tomar como referência os projetos e especificações 

descritivas inerentes previstas, considerando o orçamento feito pela Chefia de Engenharia da PML, todos 

anexos a este documento. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

8.1.8. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

8.1.8.1. Para o atendimento da necessidade a empresa contratada deverá observar todos os aspectos 

necessários para o dimensionamento da solução, com base nas informações constantes neste documento 

e seus anexos, sobretudo quanto à necessidade de profissional adequado para a prestação do serviço, a 

unidade de medida adotada para mensurar o serviço e o local de execução do objeto. 

Especificação da garantia do serviço 

8.1.9. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 03 

(três) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Prorrogação do contrato 
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8.1.10. É permitida a prorrogação de prazo do contrato desde que seja justificada tecnicamente por escrito 

e previamente autorizada pela autoridade competente, em conformidade com as disposições legais 

pertinentes. 

Participação de Consórcio 

8.1.1.11.  É vedada a participação de consórcio, nos termos do art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

em que os serviços estiverem sendo executados. 
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9.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

Fiscalização Técnica 

9.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

9.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.16. No caso de serviços de engenharia, a fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a 

execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento 

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou  
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.17. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

9.17.1. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 

9.17.1.1.  solicitar, mensalmente, que a contratada apresente os documentos comprobatórios das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, 

quanto: 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 

salário;  

b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;  

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;  

d) aos depósitos do FGTS; e  

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato. 

9.17.2. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

9.17.2.1. Será facultado à FISCALIZAÇÃO o acesso a todas as áreas do canteiro de trabalho, 

incluindo oficinas;  

9.17.2.2. Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO: impugnar, mandar demolir e refazer trabalhos 

executados em desacordo com os projetos, detalhes executivos, especificações e normas técnicas.  

9.17.2.3. Será assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão de serviços, sem 

prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA, e sem que esta tenha direito a qualquer 

indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 horas a contar da entrega da Ordem de Serviço 

correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado.  

9.17.2.4. Caberá à FISCALIZAÇÃO o arbitramento e a decisão, definitiva e sem apelação, de 

qualquer pendência ou dúvida em relação à execução de serviço sub - empreitado pela CONTRATADA.  

9.17.2.5. Se, em qualquer fase da obra, a FISCALIZAÇÃO tomar conhecimento que algum serviço 

foi mal executado, a esta se reserva o direito de determinar que os serviços mal executados ou não 
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especificados sejam refeitos, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade do ônus de refazer os 

serviços. 

9.17.3. Serão registrados no “DIÁRIO DE OBRAS”, pela fiscalização: 

9.17.3.1. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no “DIÁRIO DE 

OBRAS”;  

9.17.3.2. Observação sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os Projetos, 

Especificações, prazos e cronogramas;  

9.17.3.3. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso;  

9.17.3.4. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da contratada, seus prepostos e sua equipe;  

9.17.3.5. Determinação de providências para o cumprimento do Projeto e Especificações;  

9.17.3.6. Outros fatos que, a juízo da fiscalização, devam ser objeto de registro. 

 

Fiscalização Administrativa 

9.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

9.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

 

Gestor do Contrato 
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9.21. Cabe ao gestor do contrato: 

9.21.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

9.21.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

9.21.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.21.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.21.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.21.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

9.21.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DA CONTRATADA 

10.17. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que 

notadamente: 
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, e 

aceito pela Administração Pública; 

f) Não celebrar o contrato ou retirar documento substitutivo ao contrato no prazo estabelecido, bem 

como, deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, inclusive seus aditivos, conforme dispõe este Termo 

de Referência/Projeto Básico, ou não entregar a documentação exigida para a contratação ou assinatura 

da ata, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de Registro de 

Preços; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.18. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações dispostas no item 10.1, sujeitam-se sem 

prejuízo de responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa ao disposto no item 10.1, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa; 

b.1) Moratória de 1,5% (um virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
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b.1.2) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021; 

b.2) Compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

b.3) Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução parcial do objeto, avaliada a gravidade e o prejuízo causado pela infração 

cometida, aplicando-se os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade. 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do inciso I desta Cláusula, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do inciso I desta Cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.19. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.20. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.21. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao(à) CONTRATADO(A), além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.23. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

10.24. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.24.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.24.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.24.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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10.24.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.25. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesse Termo de Referência e no Edital, serão 

precedidas após o regular processo administrativo, que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 

e no Decreto Municipal n.º 765/2025-GPML, de 02 de janeiro de 2025. 

10.26. Nos casos não contemplados nessa cláusula, aplica-se o disposto no Título IV, Capítulo I, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) OU outro 

instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item. 

11.1.1. Será aplicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso seja constatado que a Contratada: 

11.1.1.1.  não alcance os resultados acordados; 

11.1.1.2.  deixe de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as atividades 

contratadas; ou 

11.1.1.3.  deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 

utilize em qualidade ou quantidade inferior às condições estabelecidas no contrato. 

11.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

11.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

11.3.1. Somente serão medidos para fins de pagamento aqueles serviços executados e materiais instalados 

em total conformidade com as especificações técnicas presentes no Memorial Descritivo, orçamento e 

cronograma físico-financeiro apresentados. 

 

Do recebimento 



ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 
 

 

 

11.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

11.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

11.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso. 

11.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

11.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

11.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

11.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 

23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

11.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

11.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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11.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

11.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 

art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

11.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

11.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

11.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos:  

11.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

11.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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11.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

11.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

11.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

11.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

11.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

11.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

11.13.1. o prazo de validade; 

11.13.2. a data da emissão;  

11.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
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11.13.4. o período respectivo de execução do contrato;  

11.13.5. o valor a pagar; e  

11.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante; 

11.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.15.1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

11.15.2. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

11.15.3. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.16. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

11.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

11.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize. 

 

Prazo de pagamento 

11.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
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11.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

a aplicação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC) de correção monetária.  

Forma de pagamento 

11.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

11.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

12. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE, sobre o preço da Planilha orçamentária, com valores de preços unitários 

calculados com base referencial no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

– SINAPI de 12/2025 Desonerado, com incidência da taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e 

acrescidos de encargos sociais sobre a mão de obra em conformidade com o Acórdão N.º 2622/2013 – 

TCU – Plenário. 
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Regime de execução 

12.2. O regime de execução do contrato será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

12.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

12.3.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: 

12.4.1. Menor preço global: conforme valor estimado da contração. 

 

Exigências de habilitação 

12.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep)  

12.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
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12.7. Caso conste na Consulta de Situação do a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

12.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

12.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

12.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do dessas 

contribuições.  

12.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

12.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

12.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

12.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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12.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

12.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

12.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

12.21. Ato de autorização para o exercício da atividade de serviços de engenharia, expedido por Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia nos termos do art. n° 3º da Lei 5.194, de 24/12/66;  

12.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

12.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

12.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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12.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

12.31. As certidões apresentadas com prazo de validade expirado acarretarão a inabilitação do licitante. 

As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas se as datas de emissão não 

excederem a 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista a abertura do certame. 

12.32. Em sendo o proponente detentor do menor preço qualificado como Microempresa(s) e/ou 

Empresa(s) de Pequeno Porte este deverá apresentar a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade social e se houver alguma restrição quanto regularidade fiscal e trabalhista, será 

obrigatória a sua regularização e apresentação das referidas certidões para a assinatura contratual, 

conforme previsto no art. 4 do Decreto Federal n. 8.538/2015. 

12.33. A não-regularização da documentação implicará a decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, facultada à Administração 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, quando 

atendidos os requisitos legais. 

 

Qualificação Econômico-Financeira  
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12.34. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

12.35. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.25.1. Onde não houver Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser apresentada Certidão emitida 

pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do licitante constando a 

quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei 

nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios indicadas no 

respectivo documento, no prazo previsto no Edital. 

12.36.  Cópia do Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

12.37. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, patrimônio 

líquido mínimo de 10% do valor da proposta apresentada pela licitante. 

12.38. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 

meio de comprovação de possuir patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor máximo 

estimado da proposta, devidamente atualizado para esta data, mediante declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, acompanhada da respectiva memória de cálculo. 

12.39. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

12.40. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

12.41. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

12.42. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 
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12.43. A empresa que se enquadre em alguma das exceções previstas na Instrução Normativa n° 2.003/2021-

RFB e suas alterações deverá apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE juntamente com a comprovação de arquivamento na Entidade/Órgão 

Competente da sede ou domicílio da licitante, assinadas pelo representante legal da empresa e por contabilista 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC.  

12.44. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

 

Qualificação Técnica   

 

12.45. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

presente licitação, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica ou 

Certidão emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado (quando privado, deverá haver 

reconhecimento de firma da assinatura do emitente por semelhança ou autenticidade), em papel timbrado, 

com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, comprovando que a proponente tenha 

prestado e/ou presta serviços com características compatíveis com o objeto desta licitação, de maneira 

satisfatória, certificando ou declarando a capacidade técnica da proponente em realizar os serviços, sob 

pena de desclassificação. 

12.45.1. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica 

relativa à capacidade técnico-operacional, considera-se compatível o atestado que expressamente 

certifique(m) que o licitante já executou pelo menos 10% (dez por centos) das quantidades previstas 

nesta contratação.  

12.45.2. O(s) Atestados deverá(ão) ser assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor 

competente do órgão, em se tratando de pessoa jurídica de direito público. Para pessoa jurídica de direito 

privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal. 

12.45.3. A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, conforme 

com este Edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante decisão 

motivada do Pregoeiro. 
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12.45.4. Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que deve apresentar 

rigorosamente a situação atualizada da empresa, com indicação do respectivo responsável técnico 

devidamente habilitado para o desempenho dos serviços a serem contratados, neste caso especificamente, 

profissional com formação técnica na área ambiental. 

12.45.5. Capacidade técnico-operacional comprovando por meio de Certidão de Acervos Técnicos, 

de que a empresa executou serviços de características semelhantes e compatíveis com o objeto desta 

licitação. 

12.45.6. Para Qualificação Técnica-profissional, as licitantes deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

12.45.7. Registro ou inscrição do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA). 

12.45.8. Capacidade técnico-profissional com a apresentação de certidão(ões) de Acervo Técnico 

(CAT) do(s) profissional (is) responsável(is) expedida e registrada pelo CREA, indicando as atribuições 

do(s) mesmo(s) com prestação de os serviços executados compatíveis com o objeto desta licitação. 

• As Certidões de Acervos Técnicos para comprovação de capacidade técnico - operacional e 

técnico-profissional, deverão estar acompanhadas dos respectivos Atestados de Capacidade 

Técnica, devidamente registrado em órgão competente. 

• Além das exigências de qualificações técnico – operacional e técnico-profissional, as licitantes 

deverão apresentar declaração formal de disponibilidade de equipamentos, devendo constar a 

descrição, com suas respectivas informações que permitam aferir a regularidade dos mesmo 

perante o órgão regulador. 

12.45.9. Alvará de Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo pertinente 

ao objeto licitado; 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
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13.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 

disposições da Lei n°. 14.133/2021;  

13.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

13.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução;  

13.5. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 

impeditivo imputado ao Fornecedor;  

13.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

13.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pelo prestador sem que isso seja 

responsabilidade da CONTRATANTE e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

13.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

13.9. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e 

pertinente ao objeto;  

13.10. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 

da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação;  

13.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

13.12. Providenciar a aplicação das sanções administrativas à CONTRATADA quando couber em face 

dos termos do Contrato e das Leis Vigentes;  

13.13. Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem nenhum 

ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Lábrea; 
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13.14. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

13.15. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

14.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência/Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência/Projeto Básico e em sua proposta. 

14.3. O vencedor do certame deverá apresentar antes da assinatura do Contrato a planilha de custo da 

licitação acrescida da declaração da análise da GFIP, documento informado anualmente pelo INSS, ou 

declaração das informações socioeconômicas e fiscais geradas pelo PGDAS-D – Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional- Declaratório ou DEFIS para a comprovação do 

enquadramento na alíquota efetiva do Seguro Acidente do Trabalho – SAT/RAT, na planilha de custos no 

campo “ENCARGOS SOCIAIS” no “Grupo A”. 

14.4. O vencedor do certame que tenha optado pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, 

Microempresa (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar antes da assinatura do 

Contrato a planilha de custos da licitação acrescida da declaração das informações socioeconômicas e 

fiscais geradas pelo PGDAS-D – Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional-

Declaratório ou DEFIS para comprovação do enquadramento nos regimes declarados na licitação e 

consequente aplicação do percentual correspondente no campo “TRIBUTOS” da planilha de formação de 

preços. 

14.5. Apresentar a cada cobrança, juntamente com o requerimento de pagamento, a nota fiscal e as duas 

vias do recibo, os comprovantes de pagamentos efetuados aos empregados utilizados na prestação de 

serviços, tais como recibos de salários pagos, copias autenticadas da folha de pagamento, comprovação 

de pagamento de vale-transporte e vale-refeição, relativos ao mês anterior ao serviço prestado 
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discriminado, comprovantes de recolhimento das obrigações com o INSS e FGTS, bem como cópias das 

guias autenticadas e os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, em caso de rescisões 

contratuais ocorridas no mês anterior, observadas as formalidades legais. 

14.6. Por sua conta e responsabilidade exclusiva, fornece toda mão de obra capacitada e necessária, 

instalações, máquinas e equipamentos, produtos químicos e insumos para execução dos serviços ora 

contratados. 

14.7. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's, bem como trocá-los levando em 

consideração o prazo de validade. 

14.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os produtos 

químicos, materiais, equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

14.9. Prestar os serviços discriminados, nos horários estabelecidos pela CONTRATANTE, utilizando-

se da melhor técnica recomendada para sua execução. 

14.10. Possuir disponibilidade financeira para cumprir todas as obrigações sociais e previdenciárias de 

seus empregados, a serem assumidas no Contrato, de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021. 

14.11. Identificar os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais como: balança, 

carrinhos e outros, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE. 

14.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito. 

14.13. Fazer seguro de seus trabalhadores contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 

também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

contrato, conforme exigência legal. 

14.14. Adquirir todo o material de consumo que utilizará na execução dos serviços relativos aos serviços 

contratados. 

14.15. Submeter-se à fiscalização permanente dos executores do contrato, designados pelo 

CONTRATANTE; 

14.16. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução. 
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14.17. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.18. Ter ciência que por descumprimento total ou parcial da obrigação CONTRATADA e assumida 

serão aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas no ato convocatório e na legislação pertinente. 

14.19. Reconhecer que os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, sem que 

haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por base o que dispõe a legislação vigente e aplicável à espécie. 

14.20. Manter em rigorosa pontualidade o pagamento de seus empregados e demais encargos decorrentes 

do contrato de trabalho, inclusive quanto às anotações das respectivas Carteiras de trabalho e Previdência 

Social. 

14.21. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as obrigações a serem assumidas no 

Contrato. 

14.22. Manter o número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados, 

obedecidas à jornada de cada categoria. 

14.23. Apresentar, durante toda a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, especialmente, encargos sociais, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais. 

14.24. Destacar pessoal para a execução dos serviços, de forma criteriosa, para que estes não sofram 

qualquer solução de continuidade ou redução de qualidade e quantidade, e providenciar a substituição de 

qualquer empregado julgado inconveniente ou que não se mostre apto às tarefas inerentes à execução 

contratual. 

14.25. Atender imediatamente as determinações do representante da Administração com vista a corrigir 

defeitos observados na execução do Contrato. 

14.26. Manter o registro de seus empregados devidamente atualizado, e efetuar o controle da jornada de 

trabalho no respectivo local de prestação dos serviços diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, bem como as ocorrências havidas, repondo o profissional faltante. 

14.27. Ser responsável pelas despesas alusivas a salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 

fiscais, comerciais e administrativos, seguros, vales- alimentação, vales-transportes, equipamentos e 

ferramentas, uniformes e Equipamentos de Proteção Individual – EPI, envolvidas na execução do 

Contrato, observando o piso salarial referente a cada categoria funcional. 
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14.28. Manter os funcionários uniformizados e identificados com crachá, que deverá conter foto, nome 

completo, empresa prestadora, em destaque e de fácil leitura, nome abreviado pelo qual poderá ser 

identificado o funcionário. 

14.29. Manter todas as ferramentas, equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 

perfeitas condições de uso, sendo os mesmos de qualidade comprovada e quantidade necessária à boa 

execução dos serviços, devendo os danificados serem substituídos em 24 (vinte e quatro) horas. Os 

equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica. 

14.30. Os serviços deverão ser prestados sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, a quem caberá 

o fornecimento e administração dos recursos humanos necessários. 

14.31. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

14.32. Não se admitirão reclamações por parte dos empregados da CONTRATADA quanto ao não 

cumprimento de suas obrigações para com eles, quaisquer que sejam em especial atrasos de pagamentos 

e demais benefícios, sendo estes, motivos de rescisão contratual a critério exclusivo do CONTRATANTE. 

14.33. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistas à 

qualidade dos serviços à satisfação da CONTRATANTE. A CONTRATADA responsabilizar-se-á 

integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua 

execução. 

14.34. A CONTRATADA deverá manter um escritório local em Lábrea, com número de telefone local e 

e-mails, que possibilitem o imediato atendimento das solicitações efetuadas pela CONTRATANTE em 

relação à execução dos serviços contratados, assim como, realizarem todos os procedimentos pertinentes 

à seleção, treinamento, admissão e demissão dos empregados. 

14.35. A CONTRATADA autorizará a abertura de conta vinculada ao contrato de prestação de serviços, 

nos termos das Instruções Normativas nº 02 e 03 do Ministério do Planejamento, na qual serão feitas as 

provisões para o pagamento dos seus respectivos trabalhadores. 
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14.36. Somente seja liberado o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a execução 

completa do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 

contratado. 

14.37. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado total da contratação que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

1.137.912,70 (Um milhão, cento e trinta e sete mil, novecentos e doze reais e setenta centavos), já 

incluindo um BDI de 28,35%, em conformidade com o preconizado no Acórdão 2622/2013 do TCU e a 

desoneração prevista na Lei 13.161, de 31 de agosto de 2015. 

15.2. O preço médio estimado, no parágrafo acima, foi realizado através da Tabela Oficiais do Governo: 

a) SINAPI - 12/2025 - Amazonas /DESONERADO; 

b) SBC - 01/2026 – Amazonas/Horista; 

c) SICRO3 - 10/2025 – Amazonas/Mensalista. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Municipalidade, conforme abaixo especificado: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: 
02.10 – Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços 

Urbanos 

Projeto/Atividade: 15.451.0082.1008/.0000 – Realização de Obras de Infraestrutura para o 

Município. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

17. ANEXOS 
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17.1. Fazem parte e integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos: 

Anexo I - Memorial Descritivo; 

Anexo II – Especificações Técnicas; 

Anexo III – Memória de Cálculo;  

Anexo IV – Orçamento sintético; 

Anexo V - Cronograma físico-financeiro. 

 

18. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

18.1. Declaramos que o presente Termo de Referência foi elaborado em foi elaborado em conjunto pelo 

Órgão Demandante e pela Equipe de Planejamento, com base nas especificações técnicas dos serviços 

encaminhados pelos principais interessados no registro de preços. O documento está em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 765/2025-GPML e demais legislações aplicáveis, sendo 

submetido à apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Lábrea/AM para análise e 

aprovação. 

 

Elaboração:                                                                          Aprovação:  

 

Lábrea/AM, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

FERNANDO QUEIROZ DE FREITAS  

Integrante Técnico 

JONNYSON AGUIAR BRAGA 

Integrante pela Requisitante 

  

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA DE ALMEIDA 

Engenheiro Civil – PML 

CREA/AM: 33064/AM 
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Autorização:  

 

Aprovo o Termo de Referência, com fundamento no artigo 14, VIII, do Decreto Municipal n° 765/2025-

GPML, considerando a importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas. 

 

 

 

GERLANDO LOPES DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal de Lábrea 


